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MENSAGEM DE VETO PARCIAL NO 06, DE 02 DE JULHO DE2025

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, devolvo a essa Egrégia Cámara, com VETO
PARCIAL o Projeto de Lei em epígrafe, por contrariedade ao interesse público, pelas razôes
quê exponho.

O projeto tem porÍnelidade criar e incluir no Calendário OÍicial de Eventos do
Município de Fortaleza o dia do KitesurÍ e do Kitesurfista, impondo ao poder Executivo a
promoção de eventos comemorativos em alusão ao o Dia do Kitesurf e do KitesurÍista por
meio da realização de parcerias e convênios com órgãos públicos ou privados,
organizaçôes estaduais, nacionais ou internacionais, entre outras que se Íizerem
necessárias para a realizaçáo de eventos relacionados ao referido dia.

O poeto é de iniciativa do Poder Legislativo o qual foi aprovado na íntegra sem
proposição de emendas ao seu texto original.

Tomando por base o texto do projeto acima aprovado, observa-se que,
especificamente o Art. 2o do referido projeto traz em si um dever, uma obrigação a ser
cumprida pelo executivo municipal, sem especificar através de qual órgáo se daria.

Assim, como as leis não trazem letra vazia, restaria o seu cumprimento por
todos indistinlamente, adentrando, por decorrência lógica, em atribuições e no serviço
público prestado pelos órgãos e secretarias municipais.

Sabe-se que a funçáo legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente,
típica e ampla, porém residual, atingindo as matérias que não Íoram reservadas, exprêssa
e privativamente, à iniciativa do chefe do poder Executivo. por consequência, ao poder
Executivo cabe o exercício da função de gestão administrativa, que envolve atos de
planejamento, direção, organizaçáo e execução. Qualquer espécie normativa editada em
desrespeito ao procêsso legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detém
o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vício de
inconstitucionalidade.

No caso, conforme previsto na Lei Orgânica do Município no Art. 46, s 1o, lV,

PAúCIO DO BISPO
RUA SÃO JOSÉ, 1 . CENTRO . CEP 60060.170. FORTALEZA, CEARÁ. BRASIL
85 3125 9100

ul
tL

o

Ir
õ

9àr>

E!
cg
EC

EE
ÚE

Í§ s
Êt o
or: Y

E óP
.=§É

os õ
P s=
Êâ:
Éos6;9

õáo
oi ü:P 3

êõ !
;sã
Eo:

BE P

Eg

GAA|{€ÍE
DO PTEFETTO



FORTALEZA êABIXETE
OO PREFEITO

PREFEITURA

compete privativamente ao Prcfeito as leis cuia matéria disponha sobre atibuições
das sêcreÍarias e órgãos de edministnçáo pública.

Assim, resta claro que, em que pese a relevância da medida' o referido

dispositivo encontra-se em dissonância com a Lei Orgânica Municipal, incidindo, pois,

inconstitucional por vício de iniciativa.
Nesse sentido é o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal - STF,

senão veja:

EMENTA: AGRAVO INTERNO- RECURSO EXTRAORDINÁRIO
coM AGRAVO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 8 .41912022 DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS. NORMA DE INICIATIVA
PARLAMENTAR QUE DISPÓE SOBRE 'POLÍTICA DE
DESJUDICIALIZAÇÃO NO ÂMSIO DA ADMINISTRAÇAO
PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA'.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELA CORTE DE

JUSTIÇA LOCAL. USURPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ACÓRDÁO RECORRIDO EM

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro julgou procedenle a Ação
Direta para declarar, com efeitos ex tunc, a inconstitucionalidade
da Lei 8.419, de 05 de outubro de 2022, do Município de
Petrópolis, aos fundamentos de que (a) 'houve invasáo do Poder
Legislativo na competência reservada ao CheÍe do Poder
Executivo, no que concerne ao funcionamento e à organizaçáo
da Administração Pública Estadual" (Doc. 3, fl. 10); e (b) houve
violação à separação de poderes, bem como ao art. 113, I da
Carta Estadual, "na medida em que impôs obrigaçóes ao Poder
Executivo Municipal sem indicar a respectiva fonte de custeio'. 2.
A pretexto de instituir medidas de desjudicialização da
Administração Pública, o diploma legal contestado, de iniciativa
do Poder Legislativo, adentrou em matéria sujeita à reserva da
Administração, uma vez que se imiscuiu nos aspectos atinentes
a seus órgáos. Dessa forma, contrariou as regras de iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo, bem como o princípio da
separaçáo de poderes. 3. Agravo lnterno a que se nega
provimento.

(STF - ARE: 1486522 RJ, Relator.: Min. ALDGNDRE DE
MORAES, Data de Julgamenlo:0'110712024, Tribunal Pleno, Data
de Publicaçâo: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG í6-
07 -2024 PUBLTC't7 -07 -2024)

Portanto, considerando que nos termos do art.53, §'lo, da Lei Orgânica do
Município de Fortaleza, o Prefeito poderá vetar projetos de lei, no todo ou em parte,
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quando os considerar contrários ao interesse pÚblico ou inconstitucionais, o veto parcial

ao PL no 029012023 é medida que se impóe e que encontra respaldo no interesse

público posto que a aprovação integral da proposição legislativa viola o Art. 46' §10' lV

da Lei Orgânica do Município de Fortaleza

Por essas razóes, não se vislumbrando condições de sanção do presente

projeto de lei em sua plenitude por contrário ao interesse público' VETO

PARCIALMENTE, a incidir sobre o art. 20 do presente autógrafo de Lei.

Evandro Sá Baneto Leitão
Plefeito Municipal de Fortaleza

AO EXMO. SR
VEREADOR LEONARDO SALES COUTO BEZERRA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
NESTA
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Este documênto é ópiâ do original e assinâdo digitalmente sob o número SDTP4EAZ

Para conÍerir o original, acesse o sile httpsr/ássineia.sepog.fortâlêza.ce.gov.brlválidar/documênto, informe o malole 44&736 e código SDTP4EAZ

Para validara assinalura digital, acesse o siie do lnstituto Nacionâlde Tecnologia da lnformaÉo: https://validariti.gov.br/

ASSINADO POR:

Assinado por EVANDRO SA EARRÊÍO !ÊITAO êm 021072025
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LEI NO 1í.54í, DE 02 DE JULHO 2025

Cia e inclui o Dia do Kitesui e do
Kitesurfista no Calendáio Oficial de
Eventos do Município de Fortaleza e
dá outras providências.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO Â

SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica criado e incluído no Calendário OÍicial de Eventos do Município de

Forlaleza o Dia do Kitesurt e do Kitesuríísta, a ser comemorado anualmente no dia 'lo

de agosto.

Art. 20 Vetado.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTALEZA, EM 02 DE JULHO DE 2025'

Evandro Sá Barreto Leitão

Prefeito Municipal de FoÉâleza
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Este documento é cópiâ do originâl e assinado digitelmênte sob o númeÍo NECUVEKJ

Para confêrir o original, acesse o site hllps://assinêja.s€pog.forlaloza.ce.gov.brlyâlida/documento, informe o malote 4464735 ê codigo NECUVEKJ

Parà validar a assinalura digital, acess€ o sita do lnstitulo Nacional de Tscnologia da lnÍoÍmaÉo: htbsr/y'valida.ita.gov.br/
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Fortaleza, 02 de julho de 2025

EMANUEL ANGELO PINHEIRO DO VALE

Diretor-Geral

Flu! Tàompron Bulcáo. A3O - Prt.lolkD RlbsiÍo
CÊP- 6OaiO-6tO - Fone: (85) 5a.4.8!oo
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DESPACHO

Trata-se da MENSAGEM DE VETO PARCIAL de no 06, de 021O7t2O25, em que o Exmo. Senhor

Prefeito Municipal devolve a essa Egrégia Çãmara, com VETO PARCIAL, o Projeto de Lei no

029012023 que "Cria e inclui o Dia do KitesurÍ e do Kitesurfista no Calendário Oficial de Eventos

do Município de Fortaleza e dá outras providências".

Face o exposto, encaminho a essa Coordenâdoria, para análise e providências.
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FORTALEZA, 02 DE JULHO DE2025 No í6.099

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

LEl N' ír.6ill, DE 0i! DE JULHo 2026.

Cria ê in.fui o Diâ do l«!5{íí e do l(te6uÍí!6ta no Cdêndátio Oicid
d. Event6 do MurÍcípio de Fqtalêzâ ê dá ouf.§ providtuds.

FAçosAaER auEÂ cÁ ARÂ urdp L DE FoRrÂLEzÁ 
^pRotrou 

E EU s r{ctoÍ{o A S€etltfrÉ LB:

ArL í. - Fica criado c incàrldo ho CCêndáÍio O§cid dc Evêtlt6 do lfuricl o dc Fortdcze o f»s do Kitcáuí. do Kilê€urfatr, . §er

comcmúâdo anudmenl€ no dia ío dc ,!oslo,

^Ít 
20 - Vetado.

Art t'- Esta Lei eÍllra rm ü0oÍ na data de sua publcáçáo, r.vogâda§ a§ d.p6içõê§ êm corürio

PAçO DA PREfETURÀ UÍ'IOPAL I'É FON'ALEZÀ EM 02 DE JULHO DE 2025.

Ev.ndro Sá B.rÍtlo L.ilào
PREFEITO iIUI{CIPAL DE FORTALEZA

DECRETO N. í6J10,02 tr.llrLHO DE ã125.

AhÍe aG OÍçâmênto6 do MunicíÍrio, em fôvoÍ de diveÍso6 óÍ0É6,
.Íédlo sdoional 6uplemcrtlár no valo. de R3 65.Eí6.500,0o pd-ô

rêfoÍço de dotaçõeG oÍçámêntiiÍias condonades no úgcntê
oíçanEnto.

O PREFE TO XUÍ{CIPÂI- DE FORT I.EZÂ, ho ttso drs aülruiçôcs qrê àe 3eo cüftíids8 pdo Âú 83, htiso Vl, ds LGi Oíg&icô do

Municlpio de Fortaleza e da autôri2ação conlidâ no AÍt 70, inci6o I, a e b, da Lêi no íí.5,l5 dê27 ó.Dezc.ti.o de 2021.

CO|{SDERÂNDO a nece66idade dê ind.mentâr a êxecrrçáo das açóê6 do orçâmênlo do Mun,cípio em ravo. de dvcrs6 &0É6.

OECRETA:

Àr|. í.. FkÉ abêrto â06 Oí@mêrflos do Muhicípio, êm Íâvoí de Etversoe ôgáos, cÍédlo âdcional 6upleÍnentât rlo valor dê

R§ Rt 65.8í6.500,00 (seseeÍ ô e cinco miàões (útoceÍtos e dezesseis mí e qJinhentos Íeais) paÍa ateíder a programação co.lst8nte

do Arldo I dêste De.Íeto.

ÁrL 2., Os reqtIsos neoessáÍirs â ereqrÉo do disposto no aíigp aríeÍioÍ deco.reÉo de andaçó6 paÍciaas da3 fuaçõrs
dçamcnt&iaG indicadas no Anêro ll dcste D.caêto.

Art. 3n Este DecÍelo eÍüaÍá em ügoÍ n9 dâta de sua puHicaçào, Íevogadâs âs dispo§içôes em cort&io

PAÇO OA PREFEITURÂ IIUMCIPAL OE FORÍALEZA, em 02 de.ruho dê 2025.

EvandD Sá Banlto Lêitáo
PREFEITO OE FORTALEZÀ

Carolina P]it Evarg.lisla llootêiio
sEcRETÁfüa i,tuNtclPAL Do PLANEJATEI\ÍÍo, oRça ElÍÍo E GEsrÃo

J

DrARro oFrcrAL Do MuNrcípto
ANO LXXm
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Dados do lo:
DescriÉo: Protocolo de 36/2025
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